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CONTRATO N2 92/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 10/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA VOLSKI CULTURAL LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76,995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa VOLSKI CULTURAL 
LTDA., estabelecida na Rua Izabel de Souza, 304, Imbiribeira, na cidade de Recife - PE 

51.200-010), estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob n. 2  03.920.811/0001-07, neste ato 
representado pelo Sr. Fernando Costa, inscrito no CPF sob o n 2  654.972.521-68 e RG n 9  
969.481 SSP/MT, doravante designada CONTRATADA, (CONTATOS: (81)4102-2102, e-mail: 
contato(vo1skicultural. com . br, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 
de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 
Licitação n 2  10/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES 
PEDAGÓGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CORONEL VIVIDA/PR, COMPREENDENDO: CANTINHO DO SONO (CRECHES), 
BAÚ LITERÁRIO KIDS, BRINQTECA, PSICOMOTRICIDADE INFANTO-JUVENIL, TEATROTECA E 
INCLUSÃO NA ESCOLA SEM DIFERENÇAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme as especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no 

processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 1.087.100,00 (Um milhão, 
oitenta e sete mil e cem reais). 

FERNA 	Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 
INL.'L) 	 impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 
COSTA: 	despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

654972 
52168 	CLÁUSULA QUARTA— DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS 

Assinado de 	
Parágrafo primeiro: A execução da Proposta é orientada pelos Parâmetros Curriculares 

forma di g ital 	Nacionais - PCNs e Obras atualizadas, integrantes de projetos aprovados pelo MEC, para os 
por 
FERNANDO 	

alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida. 

COSTA:65497 	Informações teóricas sobre conteúdos disciplinares que favorecem o trabalho dos 
252168 
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professores, que proporcionam um processo de atualização que auxiliam no processo de 
planejamento de aulas. 

Parágrafo segundo: Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, 
socialização entre os diversos segmentos da sociedade. 

Parágrafo terceiro: Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo 

conceitual, dando a oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que 

possibilitam a construção do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão ampla, 

verbal. Gestual e criadora. Oferece metodologia para a inserção de temas transversais como 

questão de ética e pluralidade cultural. 

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL E FORMA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

Parágrafo primeiro: Entrega de todo o acervo no início do contrato, na sede desta secretaria, 

localizada na Rua Major Estevão Ribeiro do nascimento, 570, Centro, conforme a tabela 
abaixo: 

Coleções pedagógicas Valor 	de % 	de 	desconto 	de Valor Q.uantid Valor total 
capa inexigibilidade unitário ade  

Cantinho do Sono: Histórias para R$ 20,00% R$ 5 R$ 112.000,00 
sonhar 28000,00 22400,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85-69071-19-8  

Baú 	Literário 	Kids: 	Creche 	e R$ 20,00% R$ 10 R$ 208.000,00 
Educação Infantil 26.000,00 20.800,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85-69071-06-8  

Brinqteca: Aprender Brincando R$ 20,00% R$ 10 R$ 184.000,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 23.000,00 18.400,00 

ISBN: 978-85 - 69071 - 10-5 

Psicomotricidade Infanto-juvenil R$ 20,00% R$ 10 R$ 240.400,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 30,050,00 24.040,00 

ISBN: 978- 85 - 69071 - 15-0 

Teatroteca: Contador de Histórias R$ 20,00% R$ 10 R$ 194.350,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 24.293,75 19.435,00 

ISBN: 978-85 - 69071 - 12 -9 

Inclusão na escola sem diferenças: R$ 20,00% R$ 10 R$ 148.350,00 

do professor ao aluno 18,543,75 14.835,00 

Autora: Patrícia R. Siqueira 

ISBN: 978 -85 - 69071 -00- 6 

TOTAL: R$ 1.087.100,00 

KITS COMPOSTOS DE: 

Cantinho do sono: 120 livros infantis, 12 camas empilháveis para Crianças de até 08 anos 

100% poliéster, 01 báu de madeira, 03 pufs, 01 tapete bichinhos, 18 placas, 01 kit de cubo de 

banho vinil 12 peças; (conforme folder) 

Baú literário Kids: 160 livros + 4 baús plásticos; (conforme folder) 

Brinqteca: 100 livros, toca 3 em 1, 1 pula-pula, 1 kit monta tudo, 1 bloco big construtor, 

alfabeto ilustrado, 1 aramado educativo, 1 playground, 1 puf, 1 tapete EVA, 1 baú e dados 

pedagógicos; (conforme folder) 
Psicomotricidade: 60 livros, 27 itens para trabalhar a psicomotricidade + 2 baús plásticos; 

(conforme folder) 

Teatroteca: 01 estante de madeira com rodinhas, 200 livros e 20 fantoches; (conforme 

folder) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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Inclusão na escola: 132 itens (contendo livros, DVD's, CD's); (conforme folder). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo segundo: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato de Fornecimento. 

Parágrafo terceiro: Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a 
Contratada terá um prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as 
irregularidades. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais, objeto desta dispensa de licitação. 

Parágrafo sétimo: Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, 

desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo nono: Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo décimo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do 

código de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

FERNAND 	Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

o 	execução dos serviços. 

COSTA:654 	Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

97252168 	Contratada. 

Parágrafo terceiro: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as 
Assinado de 
forma digital por 	irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
FERNANDO 
COSTA:654972521 
68 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Dados: 2022.07.12 	 Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
14:23:49-0300' 	 Página 3 de 13 



cíp 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
i n ad im piem ento. 

Parágrafo quinto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sexto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratada. 

Parágrafo sétimo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

Parágrafo oitavo: indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada 
pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/01 103 	2,011 CRECHES 	 249 	4007 	3.3.90.30.60 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/04 102 2.024 Manutenção do Ensino 328 4008 3.3.90.30.60 

Fundamental - FUNDEB 30% 

05.004.12.361.0013.2.024 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.390.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,60 - Material Didático  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino 155 4009 3.3.90.30.60 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 156 4010 3.3.90.30.60 

Fundamental 

05.001. 12 .361.0013.2.012  

CLÁUSULA DÉCIMA— PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, de 13 de julho de 2022 a 12 de julho de 2023. 

Parágrafo segundo: Os serviços serão executados mediante solicitação formal da 

Contratante, através de Nota de Empenho. 

Parágrafo terceiro: A execução da Proposta de Aquisição de Coleção Pedagógica para os 
alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, 

terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e 

de acordo entre as partes, conforme contempla o Art. 57 da Lei n 2  8.666/93, mediante 

Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

FERNAN CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO 
DO 	Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

COSTA:6 	na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

5497252 	8.429/1992), a Lei Federal n. 0  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
1 68 	dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

Assinado de 	tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
forma digital 	compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
por FERNANDO 
COSTA:654972 	fraudulento que constituam pratica Ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

52168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
2022.07.12  
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fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Parágrafo único: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n 2  
8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Adriane Deveras Silveira, 

matricula n 2  1260/1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANQUE por ANDERSON MANQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 Dados: 2022.07.12 14:48:56 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

FERNAN DO 	 Assinado de forma digital por 
FERNANDO COSTA:654972521 68 

COSTA:654972521 68 Dados: 2022.07.12 14:24:59 -0300' 

Fernando Costa 

Volski Cultural Ltda 

CONTRATADA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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FERNAN 
II. 
COSTA:6 
5497252 
168 
Assinado de 

forma digital 

por FERNANDO 

COSTA:654972 

52168 

Dados: 

2022.07.12 

14:27:20 -0300 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. Especificação do objeto: 

1.1. O objeto do presente Termo de Licitação é aquisição de Coleções Pedagógicas para 

atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, 

compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, 

Psicomotricidade lnfanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n2 388/2022 (Anexo 01) 

LOTE ITEM QTD U 
 COD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

 
PMCV  UNIT R$ 

CANTINHO 	DO 	SONO: 	HISTÓRIAS 	PARA 

1 1 5,00 KIT 22700 
SONHAR, AUTORA: 	PATRICIA R. SIQUEIRA, 

22.400,00 112.000,00 
ISBN: 	978-85-69071-19-8 	(DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA)  

BAÚ LITERÁRIO KIDS: CRECHE E EDUCAÇÃO 

1 2 10,00 KIT 22701 
INFANTIL, AUTORA: 	PATRICIA R. SIQUEIRA, 

20.800,00 208,000,00 
ISBN: 	978-85-69071-06-8 	(DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA)  

BRINQTECA: 	APRENDER 	BRINCANDO, 

1 3 10,00 KIT 22702 
AUTORA: PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978- 

18.400,00 184.000,00 
85-69071-10-5 	(DESCRIÇÃO 	CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA)  

PSICOMOTRICIDADE 	INFANTO-JUVENIL, 

1 4 10,00 KIT 22703 
AUTORA: PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978- 

24.040,00 240.400,00 
85-69071-15-0 	(DESCRIÇÃO 	CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA)  

TEATROTECA: 	CONTADOR 	DE 	HISTÓRIAS, 

1 5 10,00 KIT 22704 
AUTORA: PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978- 

19.435,00 194.350,00 
85-69071- (DESCRIÇÃO CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA)  

INCLUSÃO NA ESCOLA SEM DIFERENÇAS: DO 

PROFESSOR AO ALUNO, AUTORA: PATRICIA 

1 6 10,00 KIT 22705 R. 	SIQUEIRA 	ISBN: 	978-85-69071-00-6 14.835,00 148.350,00 

(DESCRIÇÃO 	CONFORME 	TERMO 	DE 

REFERENCIA)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.087.100,00 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1.Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 03.920.811/0001-07, com sede na 

Rua Izabel de Souza, 304. CEP: 51200-010 - Recife - PE,contato telefônico (81)4102-2102, 

e-mail: contato@volskicultural.com.br.  , neste ato representada pelo Sr, FERNANDO COSTA, 

brasileiro, divorciado, portador do RG n°969.481 SSP/MT e do CPF sob n.°654.972.521-68, 

residente e domiciliado na Av, Dr. José Augusto Moreira, n° 2200, apto 706, Bairro Casa 

Caiada, Município de Olinda, Estado do Pernambuco, acordam e ajustam firmar o presente 

Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.087.100,00 
(Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.govbr 
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3. Da justificativa da contratação: 

3.1. A leitura e a escrita são a base de aprendizagens múltiplas na escola e instrumento de 

poder e de transformação sócio educacional. A leitura de livros literários e informativos, 

juntamente com outros suportes de escrita escolar, estimula e facilita a aquisição de 

conhecimentos novos, permitindo ao aluno organizar as numerosas informações que lhe 

chegam cotidianamente. Estes suportes impressos de notória qualidade técnico-pedagógica 

serão um meio privilegiado de auxiliar cada criança e adolescente a constituir um repertório 

necessário para questionar, fazer inferências e interpretar os fatos em uma época e lugar 

determinados. Considerando-se as diferenças sociais existentes na nossa sociedade, o 

Estado necessita exercer seu dever constitucional de promover o acesso dos alunos uma 

educação de qualidade, bem como aos seus suportes e ferramentas 

auxiliares/complementares, tais como livros e outros materiais pedagógicos, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho, conforme preconizado no artigo 205 da CF/1988. Ainda de acordo com a 

Constituição Federal, em seu artigo 208, esse dever do Estado com a educação será 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação efetivado mediante a garantia, dentre 

outros, do atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de literatura escolar. A fim de aperfeiçoar suas ações frente a esta 

demanda fundamental da sociedade, a Secretaria de Educação de Coronel Vivida, busca 

viabilizar os processos necessários para que os alunos da rede pública municipal possam ter 

acesso a bons livros de literatura para o seu desenvolvimento pedagógico e pessoal. 

4. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
4.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2  8.666/93. 
4.2. De acordo com o artigo 25, parágrafo 12  da lei supra citada, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que as referidas coleções 

pedagógicas possui inúmeros diferenciais já mencionados anteriormente que justificam a 

presente. 

4.3. Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo 

afirmar que embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas 
FERNAN 	executados), o oficio da empresa se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho 

DO 	é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que se busca 

COSTA:6 	contratar. 

57252 	
4.4 Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o 
artigo 26, parágrafo 1, inciso II da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de 

168 	inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 

Assinado de 	com a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções 
forma digital 	pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens diferenciados como Histórias para sonhar, Baús 
por FERNANDO 
COSTA:654972 
52168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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literários, Brinqteca, desenvolvimento da Psicomotricidade, Teatroteca e Inclusão na escola 
sem diferenças. 

4.5. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços 

que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, 

especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a 

torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante afirmar 

que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n 9  822/09, processo 
N.°:7223-5/09, tem se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, de empresa para o 

fornecimento de programa de ensino, desde que seja a 
única fabricante/vendedora de produto escolhido pelo 
órgão de educação local como a melhor opção para seus 
estudantes, devendo o respectivo parecer (tecnicamente 
fundamentado) constar do processo previsto no artigo 26 

da Lei 8.66611.993. 

4.6. Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, 

tem-se a convicção que a contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel 

Vivida, um conjunto integrado de bibliotecas que proporcionarão o desenvolvimento 

integral do aluno. 

S. Descrição dos Serviços: 
5.1. Obras atualizadas, integrantes de projetos aprovados pelo MEC; 

5.2. Proposta pedagógica orientada pelos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs; 

5.3. Informações teóricas sobre conteúdos disciplinares que favorecem o trabalho dos 

professores, que proporcionam um processo de atualização que auxiliam no processo de 

planejamento de aulas. 

5.4. Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, socialização entre os 

diversos segmentos da sociedade; 

5.5. Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo conceitual, dando a 

oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que possibilitam a 

construção do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão ampla, verbal. Gestual 

e criadora. 

5.6. Oferece metodologia para a inserção de temas transversais como questão de ética e 

pluralidade cultural. 

FERNAN 	7. Obrigações da Contratada: 

DO 	
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas durante a vigência do contrato de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
COSTA.6 8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

5497252 condições. 

168 	7.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

Assinado de 	
neste Contrato de Fornecimento. 

forma digital 
por FERNANDO 
COSTA:654972 
52168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.3. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 
contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

7.5. Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a Contratada terá um 
prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as irregularidades. 
7.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto 
desta dispensa de licitação. 

7.7. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da 
Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 
apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 
7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

7.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa do 

consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7. Das obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

FERNAN 	7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

DO 	contratada. 

CL1S--  • 	
7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
654972 	7.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

52168 
8. Local e forma de entrega / execução: 

Assinado de 	
8.1. Entrega de todo o acervo no início do contrato, na sede desta secretaria, localizada na 

forma digital 
por FERNANDO 	Rua Major Estevão Ribeiro do nascimento, 570, Centro, conforme a tabela abaixo: 
COSTA:654972 

Praça Angelo Meuomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Coleções pedagógicas Valor de capa % 	de Valor unitário O,ua Valor total 
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Cantinho 	do Sono: 	Histórias 	para R$ 28.000,00 20,00% R$ 22.400,00 5 R$ 112.000,00 
sonhar 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978-85-69071-19-8  

Baú 	Literário 	Kids: 	Creche 	e R$ 26,000,00 20,00% R$ 20.800,00 10 R$ 208.000,00 
Educação Infantil 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978-85 - 69071 -06-8 

Brinqteca: Aprender Brincando R$ 23.000,00 20,00% R$ 18.400,00 10 R$ 184.000,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978 -85 -69071 - 10-5 

Psicomotricidade Infanto-juvenil R$ 30.050,00 20,00% R$ 24.040,00 10 R$ 240.400,00 
Autora: Patrícia R. Siqueira 

ISBN:_978-85-69071-15-0  

Teatroteca: Contador de Histórias R$ 24.293,75 20,00% R$ 19.435,00 10 R$ 194.350,00 
Autora: Patrícia R. Siqueira 

ISBN:_978 -85 - 69071 - 12 -9 

Inclusão na escola sem diferenças: R$ 18.543,75 20,00% R$ 14.835,00 10 R$ 148.350,00 
do professor ao aluno 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978-85 - 69071 -00-6 

TOTAL: R$ 1.087.100,00 

Valor da proposta: R$ 1.087.100,00 (Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais.) 

8.2. 	Kits compostos de: 

8.2.1. Cantinho do sono: 120 livros infantis, 12 camas empilháveis para crianças de até 08 

anos 100% poliéster, 01 báu de madeira, 03 pufs, 01 tapete bichinhos, 18 placas, 01 kit de 

cubo de banho vinil 12 peças; (conforme folder) 

8.2.2. Baú literário Kids: 160 livros + 4 baús plásticos; (conforme folder) 

8.2.3. Brinqteca: 100 livros, toca 3 em 1, 1 pula-pula, 1 kit monta tudo, 1 bloco big 

construtor, alfabeto ilustrado, 1 aramado educativo, 1 playground, 1 puf, 1 tapete EVA, 1 

baú e dados pedagógicos; (conforme folder) 

8.2.4. Psicomotricidade: 60 livros, 27 itens para trabalhar a psicomotricidade + 2 baús 

plásticos; (conforme folder) 

8.2.5. Teatroteca: 01 estante de madeira com rodinhas, 200 livros e 20 fantoches; 

(conforme folder) 

8.2.6. Inclusão na escola: 132 itens (contendo livros, DVD's, CD's); (conforme folder). 

9. Prazo de execução e vigência: 

9.1. Os serviços serão executados mediante solicitação formal da Contratante, através de 

Nota de Empenho. 

9.2. A execução da Proposta de Aquisição de Coleção Pedagógica para os alunos da 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e de acordo 

entre as partes, conforme contempla o Art. 57 da Lei n2  8.666/93, mediante Termo de 

Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10. Da forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 
entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e 
Fiscal do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Das Sanções: 

12.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/1993. 

13. Gestor e Fiscal do Contrato: 

FERNAN 	13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

DO 	Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

C,L) .'S1 	
13.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal de Educação, 

1 /-\.O 	Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

5497252 	13.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Adriane Deveras Silveira, matricula n 2  

168 	1260/1. 

Assinado de 	 Declaração da Gestora e Fiscal do Contrato 
forma digital 

por FERNANDO 

COSTA:6549725 	 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

2168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
	

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 	 Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
	

Cultura e Desporto 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 08 de Julho de 2022. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

tr 	rst c 	 por ANDER5ONMANIQUE 
BARRETO:96731109991 FERNANDO 	 Assinado de forma digital por 

BARRETO:96731 1 09 Dados: 2022.07.12 FERNANDO COSTA:654972521 68 

991 	 14:48:33 -0300 C0STA6549725 21 68 Dados: 2022.07.12 14:29:09 -0300 

Anderson Manique Barreto Fernando Costa 

Prefeito Volski Cultural Ltda 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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90.0100 01*1300010 00 4010021 .604)5000 00 PREÇO N- 04,3012 
0, 22,01010001*0)0 740414/HOMOLOGADO ORE, 2110712022. 
01000000 10(0000)01011)01 1010T10000110100/20,'O) 

0241*0. 0050.300 45 900501 9109 ^~ 4* 0970101 019.01101.140 01 P~dl 92010000 00 
u,b0110103olDdo(a000, Doo.0041nd.0000 *103000.0 OONAII,02000409.....02020)014.. p14. AgCO0.*Oo 
0)0.0(1, Pari,.0.04.,.. 0.010.656.9.0,0(00.00.21021*1*400.. 9250025)42. p.C. 0.9.3.0.2.0524.94*0.000 Cultura

000000u101001*000201100,010010,11020 0,o10 01*0/coo. V'42/0022, 13014 00*1*2, 2,00 0000 02000 dl 9*00,00,0 

AoJU i, 
000*00*0.0,91001140910010100001080/40/0040....,_.. - -- 010000 

2 ' 	 0040. I0020*EIÇA001020IO,0TEO0lS#00000*0OOD.00 
..... 

000.0 00 210.00 03040 

o 

940*00*090*9*000140000190000101*0000100001 

I0021430.Oo,.çl.( 0000011000003000002'0432. 1000309021*00 900 $0 02*0,00 05.300,00 

1. 00 31101*0001 00140100 1C0V02 .20 0*000*00.. 9009040 00090 19900093. 02 0003100002104001 00 040100090025 
MuWituii 0000000090/200000)0000.010*00110000 Pooçoo, 00204002.00 (polo, do .6.65,50 0,4.1.0 liedeal 
0*0*40/4243. 

3, 00004900*03 9000V3 *1300900403000000032. A49400000000 0001,1015 00090.0.00., Que deita, 900040.00'. 
510/ED000'SO 20000024200060,IÇIO 010.00030910011130900101009000*01*0,009000010.0010120 030000ITO 00 
0004000* 0019OIOCA 41 00991*04200*0*100.4.1*0 60944400.1. 

0. Os o..n.o1os 4000*0*103 4* ~~0900002 00 00009010 W~41. 00000000 Co, (dolo 0. 0900000 0*10410 
0,0100900001 03  03.00 - 0009013139,0 09 003111003, 0*3,9* O 0.00019 00.04 - 0/oRlo do 0100*003; 
2000200122.006' 00.00000*10000lo*o 0*00000000140,30.00.0003,090000050. rei 0.00.001.92101 0u.d,o.. 
Despetut. 1240. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO RUI - PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5312022 

Registro de Preços n o  4312022 

UASG: 009679 

O Município de O000 Sucesso do Sul - *0. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico n o  53/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 

Registro de preços para Sutura. e Sutura.. eventual. .quiolçõea de cargas de 

GLP (gás de cozinha)" para Mandar as necessidades do Podar Público, 

conforme quantidades, especificações e Condições descrita. no Termo da 

Referência constante do Anexo 1 do Edital. A sessão do pregão eletrônico será 

realizada através do sito 4000 nop!0300)0cf0012eTtp05.orc , bo', no dia 2810712022, 

às 09000mln, o edital encontra-se dlspoVivel no endereço eletrônico: 

1Su.l4000.040500LPf.041000 podendo ser solicitado pelos 0 - 0*0110 

_bssfOlootonail.com 0/0.4 licItocoesO0150Al.pr.900.br. Mais informações; tolo 

146) 3234'1135. 

Bom Sucesso do Sul, 12 de julho de 2022. 

205)400 FolIe 
Pregoeira 

Município de Bom Sucesso do Sul 
ESTADO DO PARANÁ 	 CO9000.074.004rm000 

MUNICIPIO DE DOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
C00425550 PERMANENTE DE UC2AÕE5 

PREGÃO ELETRÔNICO 33  5112022 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO PELA PROPONENTE 
MARLONE PAGOTO 006.321.e79-06 
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jnEIF 

~ 	 Lucia ~Çurl.I.o 	 lia 
0(00. 

ApOIO 	 20000  

MuNiciplo De som sue~ Do &UL.PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL, Na 93 
AU CO500A0000 PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 5°C 10/2000 
CONTRATADA: ATnVDE AMBIENTAL LIDA 

TE 3500'ÇOO 00*00*0 Prestados 40 foo*0 	 .01094 00040U00041 0,000/OVO 10.04003000. 
.9,0.40001 EU 1 0401.0040290000400 00*10 TE A900d. 0*09.9*1000000.0110 01.00,10040101*0 

ra data 01, ai de agoPtO ft 2022 até 31 de)~ de 2023. 
O.A.OI. 000204.- 00*92.0. 
002 '1*000.40 O 00(01 100*020*0 *0 11,00% (00110.000000 E 101 000 (OTTO), 1000 bolo es 0000100.0*001000.00 
000/lEGO - 0000 N.CCTII TE CONSOE lO C 10.0/0000, *10,92.00 9.00000 000T00510020 	 11.00 TE 2020 

01000QOOMO.000EOV)000202A 
*091*021900V 4020.00000* lodos.. 410000343(050251008*10110 que *00 0099A000T O 01050'Vl .0003. 

PORTARIA 90' 038 

000,1.02.6 50.20 0,000 .000.05000431.1.50.0 'o'. .o0o.4*1.o003**oo *04.00.060* 0,eIpo..00,o.r, 0100 2 01 

00000 10OAECO300AU050030a00299300 

MOTORISTA 
NOME CLASS. 

WILSON JUNIOR PERONDI 1 0  

ADMIR LOURENCO DOS SANTOS 
JUNIOR 20  

LEONARDO IPAR GOBUS 30 

RICARDO FABIANO STANKOSKI 40 

NOME CLASS. 
CASSIA RIBEIRO DE SOUZA 1 0  

MARTHA MENIN 20  

MAYARA TAMILIS MACHADO 30 

JESSICA CRISTINA SEGATO 
RIGON 4° 
EDUARDO MACIEL FERREIRA 50 

ANA PAULA WILLMS CAPRA 60  
PATRICIA ALBANI 70 

DUCIMAR PELOSO 80  

ROSELIA CORDEIRO 9° 
CARLA TODESCATTO GHELLER 100  

CLAUDIA FIEIRA 11 
DANIELE APARECIDA BUENO DE 
LIMA DE CHAVES 120  
ROSANE KLOH BIESDORF 130 

PRISCILA CRISTINA RODRIGUES 
LEMOS DOS ANJOS 14° 
DANIEL_A CAROLINA DOS SANTOS 15 
LAURIANE BERNARDI MACIEL 16° 
VANESSA PAULA RODRIGUES 170  
TERESINHA DE OLIVEIRA LEDO 
KERSCH 18° 
CLARICE WEIHRICH ZANO'fl'O 19° 
CLAUDIA PAGNONCELLI 200 
VANUZA MARTINELLO 21 0  
ELAINE CRISTINA POSSAMAI 
GABRIELLI 220  
LEANDRA PAULA BACH DE 
FARIAS 23° 
EDIANE PAULA SELZLER 
MASSARO 240  

ALCIONE CAPPEUN 25° 
RENATA DE JESUS ABREU 260  
JAINE LEONARSKI 27° 
ANA RUElA TESTA 28 
JOAO RICARDO CALDART 29° 
DANIELLE FRANCO BRUNISMANN 30 
FELIPE ALVES DE SOUZA 31° 
EDINEIA SUELI NERIS TROJAN 32° 
FRANCIANE BRASIL SANTOS 
DALCIN 33° 
MAIARA DUARTE 34° 
IZIS DE COL ACORSI GOULART 350 

CRISTIANE FIORENTIN KOTH 36° 
CASSIANE SANT ANA DE 
OLIVEIRA DE BRITTO 320 
MAYARA BARBIERI 380  

MICHELLE FRANCO BRUNISMANN 390 

MARIA SILVANEI BIER FERREIRA 400  
DAIANE CRISTINA CARNEIRO 41 

JUCELAINE RIQUINHA GOSSLER 

CRISTIANE CHUARTS KLOSS 	 450 

LEIDIANE DE OLIVEIRA 	 46° 
LUANA DE OLIVEIRA BELO ALVES 	 420 
RENATA THAIS DO PATROCINO 1 	 480  

SORAYA COPATTI HARTWIG 
FERRI 57° 
EDIANA TREVISAN LEITE 580  

EDMARA DIAS FRANCO UNGARI 590 

LUIZ ANTONIO SCH!MITZ 60° 
EMILLEN LARISSA NUNES 
RIBEIRO 61 
ADRIELI FACIN 620 
LUCIANA PEREIRA DA CRUZ 63° 
PROFESSOR ÁREA ESPECIFICA DE EDUCAÇÃO F(SICA 

NOME CLASS. 
SIDNEIRIVA 1 0  

MAICON ALBINO RIBAS 2° 
CRISTINA PESSATEO 3° 
LUIZ EDUARDO VINALSKI 40 

MAIL.A CRISTINA MALAGI 
BUSSOLARO 50 

EDUCAC 

NOME CLASS. 
MARIA HELENA CASTAGNARA 
MAFESSONI 1 0  

ELI CATARINA SOARES DE 
FREITAS DA SILVA 2° 
JUCELIA FORMAIO 30 

DEBORA ODIMARCIA DOS 
SANTOS GANSKE 40 

GRACIELE REICHEMBACH DOS 
SANTOS 50 

DEBORA MARIA RAMOS LOPES 
RODRIGUES 60  
ELISANGELA APARECIDA 
MUNSLINGER ALVARES 73 

ADRIANA MARENGONI 80  

MARCIELE PARISOTTO DE 
ALMEIDA 90 

ANALIR RAVARENA DOS SANTOS 100  
BRUNA MAlTE PEREZ 11 0  
PRISCILA SANAGIOTO 120  
AMABILLY DOS SANTOS PEYERL 13° 
ANA PAULA MARTARELLO BOSA 140  
LUZINETE ALMEIDA SANTOS 15° 
CRISTINA SIMONE CRUZ MACEDO 160  
LETICIA SILVEIRA ROMIG 170  
PAULA SCHOTT 180  

FLAVIA CAROL ANGELI 190  

ÍÃDRESSA DE MORAES PERIN 
L!ERLO 20° 
[ENOEFA TEREZINHA JAKIEMIU 
[OCCHESE 21° 
[ERIN DE SOUZA 220 
IPESSA MACHULA TORIANI 23° 
[ABRIELA FERNANDES 240  

ELAINE VANESSA KINCELER 25° 
FABIANA GHIDIN 260  
LUCIANO NOGUEIRA 27° 
ELIZETE APARECIDA LUSA 28° 
ALEXANDRA PICETSI<I VAZ 290  

PROFESSOR - ÁREA ESPECIFICA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
NOME CLASS. 

[ÇRL.A JAROSESKI 	 1 10 

PNUI10 E55OI11-AI11EA ÉSP. EDUC. ESPECIAL AREA DEFICIENCIA VISUAL. 
NOME 	 CLASS. 

LUCIANE PAGNONCELLI 	 1 0  

PROFESSOR-ÁREA ESP.EDUC.ESPECIAL INTERPRETE EDUC. LIBRAS 
NOME 	 CLASS. 

ANDREIA DE SOUZA MELLO 	 1 0  

*00,2' Os 0.00101200. 00000000 dmopo&0005 (000000) 0303 p000 10000000 P0500 000 *050,0010/oS 000900, 

Art. 30  Esta P004012 090009 01000 10. p000ua42o. 

Gobo'eO. doPool000do Moo1.oipio de Polo D,aocn, Estado do P.,00á, aIo 12 olojo/ho 042022. 

000SON CANTO 
Po,foltoMuooioopol 
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PONTE do vigência; 02 moem. Comool 00/ida, 12 de Rilho do 2022. Aodoosuo Idoeg000 lortoto. 
PedõTE. 

vasP'/ MUMIiCIPIO 
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Seoo.I.OI. de **IOOd0112çO0 • Pfooaoç.. 
I0000d. 00P05200080000 TO603çao 
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110001001000.105 

u0063,A 00 EE00005R000 00 LICENÇA ~MENTAL I2.PU000AD* 

r4POO,PA O*000VOOA 0€ P0101. O 0100LAOENI LTOA1000. 0*0*00 000E5 'IOAEOP 00912010100.  AR~  0  Tomas do, 
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IJÇ00000 00900020100, SIOPUOICA0*0 «LOS 940 100 00400 000*004 8.00. 1002400d0 41040 5001009.1010104000*1 
9.00,445200.0003, ).00.0040500000 00040, o0.''OoOo.O, 1*900' 60,0,5. 10,900,000,00 P*A00E.00. 



Paraná, 13 de Julho de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI N° 2560 

sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão fisica e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 

s documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01 (uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 

cumentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos No atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muiler Amaral 
Código Identificador:72F619B5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO CONTINUAÇÃO SESSÃO PÚBLICA - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022 

CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS 
VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 
EDUCAÇÃO. 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 
7.798/2022, convocam os interessados para participar da continuação 
da Sessão Pública do Pregão Presencial n° 56/2022. 
Data: 14/07/2022 (quinta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões.  

fP/Q  

Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 	(4 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

\"ei FERNANDO Q. ABA TTI, 	 -- - 

Pregoeiro. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:AOD68E1A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 10/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 10/2022 
Processo Licitatório n° 125/2022 RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada 
com o Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação da empresa. Volski Cultural 
Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07, para 
Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das 
escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, 
compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, 
Brinqteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na 
Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação. Valor total R$ 1.087. 100,00. Vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DO CONTRATO N° 92/2022 

CONTRATO no 92/2022 - Inexigibilidade n° 10/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: Volski Cultural Ltda. 
CNPJ sob n.° 03.920.811/0001-07. Objeto: contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, da empresa Volski Cultural Ltda, pessoa 
jurídica, inscrita no cnpj: 03.920.811/0001-07, para aquisição de 
coleções pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino de Coronel Vivida/PR, compreendendo: cantinho 
do sono (creches), baú literário kids, brinqteca, psicomotricidade 
infanto-juvenil, teatroteca e inclusão na escola sem diferenças, em 
atendimento à secretaria municipal de educação. Valor total: R$ 
1.087.100,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito. 
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SECRETARIA DE ASSISTËNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE —3° BIMESTRE 2022 (MAIO E JUNHO) 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE - 3° BIMESTRE 2022 (MAIO E JUNHO) 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 


